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COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br>

SOLIC ELET Nº 59/2022 – ADESÃO AOS ITENS: 86, 91 e 92 DA ARP DO PREGAO
ELETRONICO Nº 15/2022 UASG 158142 – INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO AMAZONAS
1 mensagem

COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br> 21 de dezembro de 2022 às 17:31
Para: neuziane.costa@ifam.edu.br, dilog@ifam.edu.br
Cc: preuni.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado(a) Senhor(a),
 
Ao cumprimentá-lo(a), considerando a(s) solicitação(ões) de adesão abaixo destacadas subme�das por esta UG
156680 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA PI no Sistema Gestão de Atas/SRP e para fins de atender
ao Decreto nº 7.892/2013, conforme disposi�vo grifado abaixo, seguem documentos em anexo (estudo preliminar
e outros comprovantes) para fins de mantermos entendimento sobre a(s) adesão(ões) da(a) ARP(s) e ficar
demonstrada o cumprimento do estudo tratado no decreto supracitado.

GRIFO DO DECRETO Nº 7.892/2013
Art. 22. Desde que devidamente jus�ficada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência,

poderá ser u�lizada por qualquer órgão ou en�dade da administração pública federal que não tenha
par�cipado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador.

§ 1º Os órgãos e en�dades que não par�ciparam do registro de preços, quando desejarem fazer uso da
ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a
possibilidade de adesão.

§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo,
pelos órgãos e pelas en�dades que não par�ciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a
viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da u�lização da ata de registro de  preços,
conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e
Gestão. (Incluído pelo Decreto nº 9.488, de 2018) (Vigência)
 
 
Favor acusar recebimento deste e-mail.
 
Atenciosamente, 
 
Natanael Lima Ribeiro de Sousa
Coordenação de Compras/DLS/PRAD/UFDPAR

______________________________________________
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA (CNPJ Nº 33.519.114/0001-00)
Coordenadoria de Compras
Diretoria de Logística e Serviços/PRAD/UFDPar
Av. São Sebastião, 2819, Bairro de Fátima, Parnaíba-PI, CEP 64.202-020
e-mail: compras.ufdpar@ufpi.edu.br 

3 anexos

Siasgnet 1_merged.pdf
1424K

Estudo_Justificativa_Adesao_assinado.pdf
239K

UFDPAR-Autorização -Souza Weiss - PR 15-2022 (2).pdf
303K
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ESTUDOS PARA JUSTIFICATIVA DE ADESÃO A ATA (CARONA). 
Órgão: UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAÍBA - 
UFDPAR 
Setor Requisitante (Unidade/Setor/Depto): PREFEITURA 
UNIVERSITÁRIA 
Responsável pela Demanda: PAULO HENRIQUE MALVEIRA 
VASCONCELOS 
E-mail: preuni.ufdpar@ufpi.edu.br 

 
 
 
Matrícula/SIAPE: 1050178 
Telefone: 86 86 99436-1082 

 
 
BASE LEGAL: Decreto 9.488 de 30 de agosto de 2018 
 
Art. 1º. O Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 22. ........................................................................ 

§ 1º-A A manifestação do órgão gerenciador de que trata o § 1º fica condicionada à realização de estudo, 
pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de 
eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de 
registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão. 

§ 1º-B O estudo de que trata o § 1º-A, após aprovação pelo órgão gerenciador, será divulgado no Portal de 
Compras do Governo Federal.” 

Decreto nº 7.892/2013 

“Art. 22. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua vigência, 
poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública federal que não tenha 
participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador. 

1. Objeto da Contratação: Registro de preços para eventual contratação dos serviços de gerenciamento, 
controle e fornecimento de combustíveis através de sistema informatizado. 

 

Item Descrição Qtde. Valor Unit. Valor Global 

86 

Aparelho Ar Condicionado Capacidade 
Refrigeração: 12.000 BTU/H, Tipo: Split , 
Características Adicionais: Compressor 
Rotativo; Apenas Ciclo Frio; Controle R, 
Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220  

4 R$ 3.180,00 R$ 12.720,00 

90 

Aparelho Ar Condicionado Capacidade 
Refrigeração: 36.000 BTU/H, Modelo: 
Teto/Piso, Tipo: Split, Características 
Adicionais: Compressor Rotativo/Refrigerar 
/ Ventilar/Renovar Ar, Tensão: 220  

5 R$ 9.340,00 R4 46.700,00 

91 

Aparelho Ar Condicionado Capacidade 
Refrigeração: 60.000 BTU/H, Modelo: 
Teto/Piso, Características Adicionais 1: 
Controle Remoto Sem Fio, Tipo: Split, 
Freqüência: 60 HZ, Tensão: 220 

10 
R4 

12.150,00 R$ 121.500,00 

TOTAL R$ 180.920,00 

 

 

2. DADOS DA ATA: 

NOME DO ÓRGÃO: INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAZONAS 



UASG: 158142 

N° DO PREGÃO: 15/2022 

N° DO ITEM QUE SE PRETENDE ADERIR: 86, 90 e 91  

 

3. DOS CRITÉRIOS ANALISADOS NA ATA 

3.1 - DATA DE VIGÊNCIA DA ATA: 29/09/2023 

3.2 - EXISTE UM PRAZO HÁBIL PARA SE CONCLUIR O PROCESSO E EMPENHAR ANTES QUE 
EXPIRE A DATA DE VALIDADE DA ATA? 

Sim. 

3.3 - AINDA EXISTE QUANTIDADE DISPONÍVEL PARA ADESÃO DO(S) ITEN(S) DESEJADOS? 

Sim. 

3.4 -O FORNECEDOR CONCORDA EM ENTREGAR O BEM OU PRESTAR O SERVIÇO AQUI NA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO DELTA DO PARNAIBA, MANTENDO AS MESMAS CONDIÇÕES? 

Sim. 

 

4. JUSTIFICATIVA DA ECONOMICIDADE DA ADESÃO: 

DECRETO Nº 7.892/2013 

A contratação torna-se mais econômica, pois de início já evita os altos custos para realizar uma licitação. 
Uma licitação além de morosa, exige muitos esforços que oneram a Administração, visto que inclusive 
necessitam de análise jurídica. 

E, em considerando a análise de mercado, cuja a pesquisa de preços, conforme a apreciação deste setor 
demandante/requisitante foi com base na IN 73/2020-SEDGGD/ME para atender aos requisitos do Decreto 
nº 7.892/2013, no qual a cesta de preços está em conformidade com o objeto pretendido, ficou-se 
demonstrado que a adesão da ARP do PE 15/2022 UASG: 158142 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 
TEC.DO AMAZONAS está em consonância com valor estimado (pesquisa de preços). 

 

5. JUSTIFICATIVA DO GANHO DE EFICIÊNCIA PARA ADESÃO 

DECRETO Nº 7.892/2013 

A contratação a partir da ARP do PE 15/2022 UASG: 158142 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
AMAZONAS visará atender a uma a finalidade e necessidade da UFDPAR, tal como ficou esmiuçado nos 
documentos Formulário de Demanda e nos autos processuais. 

A adesão da ARP é um processo mais curto e, portanto, menos burocrático, otimizando tempo e recursos 
humanos e procedimentos administrativos para a efetivação do dispêndio com a contratação do objeto. Sem 
contar que compra possibilitará a concretização mais célere dos resultados pretendidos coma contratação. 

Alcançar os resultados pretendidos em um menor tempo, por si só, já demonstram o ganho da eficiência da 
Administração UFDPAR. 

 

6. DECLARAÇÃO DA VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO: 

DECRETO Nº 7.892/2013 



O Documento de Formalização da Demanda e demais autos deste processo administrativo, cuja 
contratação será a partir da ARP do PE 15/2022 UASG: 158142 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
AMAZONAS, deixou claro o objeto e a motivação da contratação para o alcance da finalidade pública, 
visando justificar o dispêndio que será gerado a partir da referida compra. 

O setor de Planejamento e Orçamento da UFDPAR já previu a dotação de recursos orçamentários para 
comportar a despesa com a referida compra. 

O processo ficou investido dos documentos necessários para a contratação do objeto. 

Quanto a modalidade da contratação, via adesão de ata de registro de preços, cumpriu-se os 
procedimentos suficientemente necessários, nos termos do Decreto nº7.892/2013. 

Assim, declara-se que a contratação da solução é viável. 

 

7. DECLARAÇÃO DE VANTAJOSIDADE. 

DECRETO Nº 7.892/2013 

A contratação via adesão da ARP do PE 15/2022 UASG: 158142 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
AMAZONAS é vantajosa, pois o objeto ora licitado na referida licitação, selecionou proposta semelhante à 
necessidade da UFDPAR, e portanto, a solução apresentada na proposta da empresa 21.896.864/0001-03 - 
PH MOVEIS COMERCIO E SERVICOS LTDA atende às necessidades e finalidades públicas pretendidas e 
está alinhada aos objetivos institucionais. 
Ademais, após pesquisa de preços, percebeu-se que a adesão da ARP do PE 15/2022 UASG: 158142 - 
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO AMAZONAS é mais vantajosa uma vez que a adesão da referida 
ARP gera um dispêndio aos cofres públicos no valor total do objeto dentro do valor estimado para a 
contratação. 

Por fim, a adesão da ARP do PE 15/2022 UASG: 158142 - INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 
AMAZONAS é vantajosa para a UFDPAR. 

 

8. RESPONSABILIDADE PELO ESTUDO. 

Parnaíba, 21/12/2022. 

 

 

 

 

 
PAULO HENRIQUE MALVEIRA VASCONCELOS 

Prefeito Universitário 
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COMPRAS UFDPAR - UFPI <compras.ufdpar@ufpi.edu.br>

[SIASGnet-AtaSRP] Solicitação de Adesão Autorizada para a Ata do(a) Pregão
Eletrônico 158142-00015/2022
6 mensagens

siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br <siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br> 22 de dezembro de 2022 às 10:00
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Gestor,

O Gestor da Ata do(a) Pregão Eletrônico 158142-00015/2022 autorizou a adesão para o item Nº 86 da solicitação de
adesão 156680-00058/2022.

Esta mensagem foi gerada automaticamente pelo sistema SIASGnet e não deve ser respondida.

siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br <siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br> 22 de dezembro de 2022 às 10:00
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Gestor,

O Gestor da Ata do(a) Pregão Eletrônico 158142-00015/2022 autorizou a adesão para o item Nº 91 da solicitação de
adesão 156680-00058/2022.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br <siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br> 22 de dezembro de 2022 às 10:00
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Gestor,

O Gestor da Ata do(a) Pregão Eletrônico 158142-00015/2022 autorizou a adesão para o item Nº 90 da solicitação de
adesão 156680-00058/2022.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br <siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br> 22 de dezembro de 2022 às 10:00
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Gestor,

O Gestor da Ata do(a) Pregão Eletrônico 158142-00015/2022 autorizou a adesão para o item Nº 91 da solicitação de
adesão 156680-00058/2022.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br <siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br> 22 de dezembro de 2022 às 10:02
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br

Prezado Gestor,

O Gestor da Ata do(a) Pregão Eletrônico 158142-00015/2022 autorizou a adesão para o item Nº 86 da solicitação de
adesão 156680-00058/2022.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br <siasgnet-atasrp@planejamento.gov.br> 22 de dezembro de 2022 às 10:02
Para: compras.ufdpar@ufpi.edu.br
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Prezado Gestor,

O Gestor da Ata do(a) Pregão Eletrônico 158142-00015/2022 autorizou a adesão para o item Nº 90 da solicitação de
adesão 156680-00058/2022.
[Texto das mensagens anteriores oculto]




